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recendo as consequências do 
uso de drogas e do álcool nos 
eventos que menciona. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Ficam obrigados os promotores de show, festa temáti-
ca, espetáculo esportivo, e beneficente, discoteca, boate, teatro 
e cinema a reservarem tempo para divulgação de campanha 
esclarecendo as consequências do uso de drogas e do álcool, 
nos eventos que realizarem no município de Fortaleza. Pará-
grafo Único - A campanha a que se refere o caput deste artigo 
terá duração de no mínimo 1 (um) minuto em cada evento, e 
poderá ser feita de viva voz ou por meio de telão, CD-ROM, fita 
cassete, vídeo placa eletrônico, banner, faixa, cartaz ou outdo-
or. Art. 2º - O descumprimento desta Lei sujeita o infrator à 
multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por evento. Art. 
3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 25 de novembro de 2015. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICI-
PAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.421, DE 25  DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
Institui o evento réveillon, na 
comunidade do Areial, Aero-
lândia, e o inclui no Calendário 
Oficial de Eventos do Município 
de Fortaleza. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Even-
tos do Município de Fortaleza o evento réveillon, na comunida-
de do Areial, no bairro Aerolândia, área da Secretaria Regional 
VI. Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
Municipal da Cultura de Fortaleza, realizará o referido réveillon. 
(VETADO). Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispersões em contrário. PAÇO           
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 25 de 
novembro de 2015. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.422, DE 25  DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

Dispõe sobre a publicação de 
mensagem antidroga em mate-
riais escolares fornecidos pelo 
Município de Fortaleza e dá 
outras providências. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade da inclusão de men-
sagens antidrogas em materiais escolares no Sistema Munici-
pal de Ensino. Art. 2º - O Município desenvolverá programa de 
orientação, visando instituir meios que permitam a inclusão de 
mensagens antidrogas nos materiais escolares que fornece. 
Parágrafo Único - A criação e o aprimoramento dessas mensa-
gens devem abranger a todas as escolas, a fim de garantir a 
eficácia da medida e a maior amplitude possível. Art. 3º - O 
Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de sua publicação. Art. 4º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser 
implementada a partir do ano letivo de 2016, revogadas as 
disposições em contrário. (VETADO). PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 25 de novembro de 2015. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICI-
PAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI Nº 10.425, DE 25  DE NOVEMBRO DE 2015. 
 
Declara de utilidade pública                 
a Associação de Apoio ao              
Desenvolvimento de Excelên-
cia no Colégio Militar de Forta-
leza (AADEX/CMF). 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação de 
Apoio ao Desenvolvimento de Excelência no Colégio Militar de 
Fortaleza (AADEX/CMF), pessoa jurídica de direito privado, de 
natureza assistencial, filantrópica, sem fins lucrativos, com 
sede e foro na cidade de Fortaleza. Art. 2º - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTA-
LEZA, em 30 de novembro de 2015. Roberto Cláudio Rodri-
gues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 
 ATO N° 2771/2015 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, OSVALDO GOMES DE HOLANDA, do cargo em 
comissão de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO II, 
simbologia DAS-1, do(a) CÉLULA DE GESTÃO DOS MERCA-
DOS PÚBLICOS, do(a) COORDENADORIA DE POLÍTICAS 
SOCIOECONÔMICAS, integrante da estrutura administrativa 
do(a) SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO, a partir de 
03/11/2015. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEI-
TO DE FORTALEZA. Philipe Theophilo Nottingham - SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 
 ATO N° 2772/2015 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, ALZENIZA NOGUEIRA DA SILVA, para exercer o 
cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINIS-
TRATIVO II, simbologia DAS-1, do(a) CÉLULA DE GESTÃO 
DOS MERCADOS PÚBLICOS, do(a) COORDENADORIA DE 
POLÍTICAS SOCIOECONÔMICAS, integrante da estrutura 
administrativa do(a) SECRETARIA REGIONAL DO CENTRO, a 
partir de 03/11/2015. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe Theophilo Nottingham - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO N° 2773/2015 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 
6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município 
de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 
02.01.1991, OSVALDO GOMES DE HOLANDA, para exercer o 
cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINIS-
TRATIVO III, simbologia DAS-2, do(a) COORDENADORIA DE 
GESTÃO INTEGRADA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NU-
TRICIONAL, integrante da estrutura administrativa do(a) SE-
CRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL E COMBATE à FOME, a partir de 03/11/2015. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FOR-
TALEZA. Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MU-
NICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO N° 2774/2015 - GP - O PREFEITO MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. 
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